PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATAO

ESTADO DE SAO PAULO
www.cubatao.sp.gov.br

Memorando n° 194/2022/SEJUR-Leg -

Processo n°® 2981/2022 Q é ? EA

Cubatéo, 17 de margo de 2022.

Ref.:
Indicagdo n° 211/2022 - Vereador: SERGIO AUGUSTO DE SANTANA

SESEP
Senhor(a) Secretario(a),

Visando dar atendimento ao pedldo do Nobre Edil em
referéncia, servimo-nos do presente para encaminhar cépia de Indicagéo, para
conheCImento e manifestagao.

Solicitamos resposta a esta SEJUR em até 15 dias a contar
do recebimento deste.




